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PORTARIA Nº 01/2024,
DE 04 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  SUSPENSÃO  DO  FATURAMENTO 

PELA COMPANHIA DE  SANEAMENTO  DE  SERGIPE  – 

DESO  NA  VILA  SAMAMBAIA  E  NOS  POVOADOS 

CAPITOA E NOVA BRASÍLIA, SITUADOS NO MUNICÍPIO 

DE TOBIAS BARRETO/SE, NA FORMA QUE INDICA.

O Presidente  da  AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 

SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei Federal nº 

11.445/2007, na Lei Estadual 6.661, de 28 de agosto de 2009; no Art. 22 da Lei Estadual 6.977/2010, e,

Considerando Ofício  n°  052/2023  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe 

informando sobre  a  desídia da  Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO em relação a  prestação 

adequada do Serviço Público de abastecimento de água na Vila Samambaia e nos Povoados Capitoa e Nova 

Brasília,  situados no Município Tobias Barreto/SE, o que ensejou a abertura do processo administrativo n° 

184/2023; 

Considerando o Ofício n° 359/2023 do Ministério Público do Estado de Sergipe, solicitando 

a suspensão da cobrança e pagamentos de faturas dos moradores dos Povoados Vila de Samambaia, Capitôa e 

Nova Brasília que não recebem os serviços de água da DESO.

Considerando  a notificação que foi  enviada à Companhia de Saneamento do Estado de 

Sergipe – DESO, através do Ofício de nº 548/2023 da AGRESE, solicitando da Companhia o posicionamento 

quanto às manifestações relativas ao desabastecimento de água nos povoados supramencionado, o qual não foi 

respondido até esta data.

Considerando  a Nota Técnica 02/2023,  emitido pela Câmara Técnica de Saneamento – 

CAMSAN AGRESE, após fiscalização in loco, onde houve a constatação do não abastecimento na referida 

localidade.
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Considerando que a  DESO descumpriu  o disposto no art. 1731 do Regulamento Geral 

dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário.

RESOLVE:

Art. 1°  Determinar a suspensão do faturamento e cobrança dos serviços de água, da 

Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO, na Vila Samambaia e nos Povoados Capitoa e Nova Brasília, 

situados  no  Município  de  Tobias  Barreto/SE,  desde  a  publicação  dessa  Portaria,  ficando  em  vigor  até  a 

comprovação da regularidade da prestação do serviço pela Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO, e 

revogação desta Portaria. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do 

Estado de Sergipe, devendo ser disponibilizada, na íntegra, no site: www.agrese.se.gov.br.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 04 de janeiro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente

1O Prestador é responsável pela prestação de serviços adequada a todos os Usuários, 
satisfazendo as condições de regularidade, generalidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, modicidade das tarifas, civilidade na prestação do serviço, e informações para a defesa de 
interesses individuais e coletivos.
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Extrato da PORTARIA nº 01/2024,  de 04/01/2024. Proc.:  n° 184/2023. AGÊNCIA REGULADORA DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE.  Objeto: Determinar a suspensão do faturamento e 
cobrança dos serviços de água, da Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO, na Vila Samambaia e nos 
Povoados Capitoa e  Nova Brasília,  situados no Município de Tobias  Barreto/SE,  desde a publicação dessa 
Portaria,  ficando em vigor até a comprovação da regularidade da prestação do serviço pela Companhia de 
Saneamento de Sergipe – DESO, e revogação desta Portaria. Vigência: Com a publicação deste Extrato D.O.E., 
sendo disponibilizada, na íntegra, no site: www.agrese.se.gov.br.

Aracaju/SE, 04 de janeiro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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